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1. ENQUADRAMENTO 

A Rede Nacional de Centros de Recuperação para a Fauna, abreviadamente designada por 

RNCRF, foi criada pela Portaria n.º 1112/2009, de 28 de setembro. Por causas naturais ou outras 

atribuídas à ação do homem, muitos animais selvagens são encontrados feridos ou debilitados. 

Para além destes, por aplicação da legislação relativa à proteção das espécies indígenas, 

designadamente as Diretivas Comunitárias Aves e Habitats e a Convenção Relativa à 

Conservação da Vida Selvagem e dos Habitats Naturais da Europa (Convenção de Berna), ou 

relativa as espécies selvagens ameaçadas listadas nos anexos da Convenção de Washington, 

sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de 

Extinção (CITES), são recolhidos ou apreendidos animais selvagens que necessitam de 

acolhimento, tratamento e recuperação. Para dar resposta a estas situações, entidades públicas 

e privadas são responsáveis por um conjunto de polos de receção e centros de recuperação de 

animais selvagens. Estes locais respondem às exigências de caráter regulamentar, éticas e 

outras, quanto a assegurar adequadamente o tratamento, o bem-estar, a recuperação e, 

sempre que possível, a restituição ao meio natural.  

A RNCRF é constituída por estruturas que permitem a receção de espécimes selvagens de fauna 

indígena ou naturalizada, nomeadamente os abrangidos pelas diretivas e convenções 

internacionais de conservação da natureza e da biodiversidade, o seu tratamento, recuperação 

e posterior devolução ao meio natural.  

Os centros nela enquadrados partilham objetivos comuns, contribuindo para a conservação da 

biodiversidade nas suas vertentes in situ e ex situ, para o conhecimento científico e para a 

promoção da educação ambiental. Esta rede integra dois tipos de infraestruturas: os pólos de 

receção — locais aptos para a receção, a prestação de primeiros socorros e a manutenção de 

animais por um curto período de tempo, adiante designados por polos; e os centros de 

recuperação — locais aptos para receber e manter animais com o fim de os recuperar de danos 

físicos e comportamentais.  

O presente Aviso visa o apoio a fundo perdido de parte do investimento a realizar pelas 

entidades gestoras de centros de recuperação para a fauna. Com esta iniciativa pretende -se 

contribuir para a requalificação e para a melhoria efetiva das infraestruturas existentes na 

RFCNF, que são estruturas que permitem a receção de espécimes selvagens da fauna indígena, 

nomeadamente dos abrangidos pelas diretivas e convenções internacionais de conservação da 

natureza e da biodiversidade, o seu tratamento, a sua recuperação ou a sua reprodução e a sua 

posterior devolução, sempre que possível, ao meio natural. Pretende-se, desta forma, apoiar a 

requalificação de infraestruturas associadas aos polos de receção e aos centros de recuperação 

de fauna. 
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Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece -se como a plataforma de investimento no apoio 

de políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, 

contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 

financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para tal. Nos termos do Despacho 

n.º 1897/2021, de 15 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de 

fevereiro de 2021, o Fundo Ambiental deverá apoiar projetos no âmbito da Conservação da 

Natureza e da Biodiversidade, direcionados à Requalificação dos Centros de Recuperação da 

Fauna. 

 

2. AVISO “Atribuição de apoio para Requalificação da Centros de Recuperação da 

Fauna integrantes da Rede Nacional de Centros de Recuperação para a Fauna 

criada pela Portaria n.º 1112/2009, de 28 de setembro”. 

2.1. Objetivos, áreas-chave e tipologias do Aviso n.º 5545/2021, de 25 de março 

de 2021. 

É objetivo geral do presente Aviso apoiar os polos de receção e os centros de recuperação para 

a fauna selvagem, estruturas que permitem a receção de espécimes selvagens da fauna 

indígena, nomeadamente dos abrangidos pelas diretivas e convenções internacionais de 

conservação da natureza e da biodiversidade, o seu tratamento, a sua recuperação ou a sua 

reprodução e a sua posterior devolução, sempre que possível, ao meio natural. 

São objetivos específicos do presente Aviso apoiar: 

A realização de investimentos nos polos de receção e nos centros de recuperação da fauna, 
reconhecidos nos termos da Portaria n.º 1112/2009, de 28 de setembro, bem como a 
requalificação dos polos de receção e dos centros de recuperação da fauna, com vista à 
existência de infraestruturas adequadas, que permitam o cumprimento dos objetivos previstos 
no artigo 3.º da Portaria n.º 1112/2009, de 28 de setembro. 
 

São passíveis de apresentação de candidatura no âmbito do presente Aviso as seguintes 

tipologias de operações: 

• Tipologia 1 - Realização de obras de manutenção e de reabilitação das infraestruturas 
existentes; 

• Tipologia 2 -Construção de novas infraestruturas de auxílio à recuperação dos espécimes 
detidos. 

2.2. Âmbito geográfico 

São elegíveis todas as candidaturas localizadas em Portugal continental. 
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2.3. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do presente 
Aviso as entidades gestoras dos centros de recuperação reconhecidas ao abrigo da Portaria n.º 
1112/2009, de 28 de setembro, nomeadamente: 

• Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.; 

• ONGA reconhecidas/registadas no Registo Nacional das Organizações Não 
Governamentais de Ambiente (RNOE*), conforme Aviso n.º 3577/2021, de 26 de 
fevereiro — Regulamento do Registo Nacional das ONGA e Equiparadas. Listagem do 
extrato dos atos, realizados até 31 de dezembro de 2020, que determinaram a inscrição, 
modificação, suspensão ou anulação do registo; 

•  Municípios; 

• Instituições de Ensino Superior e Sociedades Científicas; 

• Empresas independentemente da sua forma jurídica. 

2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito do presente Aviso reveste a 

natureza de subvenções não reembolsáveis. 

O apoio é concedido através do reembolso dos custos elegíveis efetivamente incorridos e pagos. 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de €300.000 (trezentos mil euros), sendo a taxa 

máxima de cofinanciamento é de até 95 %, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com 

financiamento limitado a € 75.000 (setenta e cinco mil euros) por projeto. 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 5545/2021, publicado no Diário da República n.º 59, 2ª série, de 25 de março de 
2021,  no sítio do Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt  e  divulgado pelo 
Instituto da Conservação da Natureza e Florestas aos Centros de Recuperação da Fauna 
registados. 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios 

de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.ptt  até às 23.59 horas do dia 30 de abril de 2021. 

Foram recebidas na plataforma do Fundo Ambiental um total de 9 (nove) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 
candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 
Avaliação, tendo sido admitidas 8 (oito) candidaturas. 

Foi então elaborada a lista com as candidaturas admitidas, conforme Tabela 1, e a lista com as 

candidaturas excluídas, na Tabela 2. 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.ptt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

 

(*) Tipo de beneficiário 
5.1 - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. 
5.2 - ONGA 
5.3 - Municípios 
5.4 - Instituições de Ensino Superior e Sociedades Científicas 
5.5 - Empresas independentemente da sua forma jurídica 

 

 

Tabela 2- Lista de candidaturas não admitidas para avaliação 

 

 

Após a fase de admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação das mesmas, 

seguindo-se o modelo de avaliação de candidaturas constante do Anexo III “Referencial de 

análise de mérito das candidaturas” do Aviso n.º 5545/2021, de 25 de março de 2021, apenso ao 

presente relatório. 

O Cálculo da Pontuação Global das candidaturas, de acordo com o estabelecido no ponto 13.5 

do Aviso n.º 5545/2021, publicado em 25 de março, consta do Anexo II deste relatório. 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para cofinanciamento público, as candidaturas foram ordenadas conforme o valor decrescente 

da Pontuação Global da Candidatura (PG), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na 

Tabela 3. 

 

 

 

Nº de

Candidatura

Data de

submissão

Hora de 

submissão Designação do beneficiário

Tipo de 

beneficiário (*) Centro de Recuperação

254 23/04/2021 13:21 Sociedade Portuguesa de Vida Selvagem 5.3 CRAM-Ecomare

255 26/04/2021 11:14 Associação ALDEIA 5.1 CERVAS

256 29/04/2021 13:02 Associação ALDEIA 5.1 RIAS

257 29/04/2021 13:33 Município de Vila Nova de Gaia 5.2 Parque Biológico de Vila Nova de Gaia

258 29/04/2021 23:46 QUERCUS A.N.C.N. 5.1 CERAS

259 30/04/2021 15:47 QUERCUS A.N.C.N. 5.1 CRASM

260 30/04/2021 19:17 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 5.3 CRAS

261 30/04/2021 23:34
Liga para a Protecção da Natureza - 

Delegação Regional do Alentejo 5.1 CARAS

Nº de

Candidatura

Data de

submissão

Hora de 

submissão Designação do beneficiário

Tipo de 

beneficiário Motivo de Exclusão

253
ALVORADA SILVESTRE - 

UNIPESSOAL LDA
Entidade privada

Candidatura não se enquadra em nenhuma das 

tipologias previstas no ponto 3 do Aviso Nº 

5545/2021, de 25 de março, nem aos objetivos do 

presente Aviso. 
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Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem decrescente do valor da Pontuação 

Global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação e financiamento  

 

  

4.2. Candidaturas aprovadas para financiamento 

Como consta nos pontos 8.3 e 8.4 do Aviso n.º 5545/2021, de 25 de março de 2021, a dotação 

máxima é de € 300.000 (trezentos mil euros), sendo a taxa máxima de cofinanciamento de até 

95% (noventa e cinco por cento), incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com 

cofinanciamento limitado o máximo de €75.000 (setenta e cinco mil euros) por projeto. 

Tendo em conta o referido anteriormente, as OITO candidaturas elegíveis podem ser 

financiadas, conforme lista das candidaturas aprovadas para financiamento e o respetivo valor 

a financiar, apresentada na Tabela 3. 

Tabela 4 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

 

(*) Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento solicitado pela Candidatura n.º 
255 (Associação ALDEIA), no montante de 75 000 € (setenta e cinco mil euros), só poderá ser financiada até ao montante de 21 269,62 € (vinte e 
um mil, duzentos e sessenta e nove euros e sessenta e dois cêntimos), que corresponde a 28,36 % do valor global do projeto. 

 

Nº de

Candidatura Designação do beneficiário

Tipo de 

beneficiário PG

261 Liga para a Protecção da Natureza - Delegação Regional do Alentejo ONGA 4,72

256 Associação ALDEIA ONGA 4,48

254 Sociedade Portuguesa de Vida Selvagem

Instituições de Ensino 

Superior e Sociedades 

Científicas 4,44

258 QUERCUS A.N.C.N. ONGA 4,37

259 QUERCUS A.N.C.N. ONGA 4,06

257 Município de Vila Nova de Gaia Municípios 3,62

260 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

Instituições de Ensino 

Superior e Sociedades 

Científicas 3,62

255 Associação ALDEIA ONGA 3,22

Nº de 

Candidatura Designação do beneficiário

Valor global 

do projeto (€)

Valor do

 financiamento (€)

261
Liga para a Protecção da Natureza - 

Delegação Regional do Alentejo 12 324,00 € 11 707,80 €

256 Associação ALDEIA 45 520,25 € 43 244,00 €

254 Sociedade Portuguesa de Vida Selvagem 17 019,60 € 16 168,62 €

258 QUERCUS A.N.C.N. 19 800,00 € 18 810,00 €

259 QUERCUS A.N.C.N. 63 960,00 € 60 762,00 €

257 Município de Vila Nova de Gaia 59 901,00 € 56 905,95 €

260 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 74 875,80 € 71 132,01 €

255 Associação ALDEIA* 79 000,00 € 21 269,62 €
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 26 de março e 30 de abril de 2021. 

Até às 23:59 horas do dia 30 de abril de 2021, foram submetidas através da página eletrónica 

do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 9 (nove) candidaturas ao Aviso n.º 

5545/2021, de 25 de março de 2021. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas pela Comissão de Avaliação. 

Em conclusão, foram apresentadas 9 (nove) candidaturas ao Aviso n.º 5545/2021, publicado no 

Diário da República n.º 59, 2ª série, de 25 de março de 2021, das quais 8 (oito) foram admitidas 

e avaliadas pela Comissão de Avaliação. 

Como resultado da avaliação, constata-se que todas as candidaturas admitidas são elegíveis para 

a atribuição de financiamento, pelo facto de o valor da Pontuação Global da Candidatura ser 

igual ou superior a 3, conforme estipulado no ponto 13.8 do Aviso. 

Após ordenação pelo valor decrescente do mérito da candidatura, verifica-se que as 8 (oito) 

candidaturas são elegíveis para a atribuição de financiamento. 

Nos termos do disposto no artigo 121º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 

foi realizada audiência prévia de interessados durante a qual foi apresentada uma pronúncia.  

Assim, após audiência de interessados e dado que não houve alterações de posição na lista de 

candidatura aprovadas para financiamento e valor a financiar, são financiadas pelo Fundo 

Ambiental, 8 (oito) candidaturas, prevendo-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor 

total de 300.000,00 € (trezentos mil euros). 

O presente Relatório de Avaliação Final, fica disponível no sítio do Fundo Ambiental na internet, 

em www.fundoambiental.pt. 

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho 
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ANEXO I 

Aviso n.º aviso n.º 5545/2021, publicado no Diário da República n.º 59, 2ª série, de 25 de março 
de 2021 - Conservação da Natureza e da Biodiversidade — Atribuição de apoio para 
Requalificação dos Centros de Recuperação da Fauna integrantes da Rede Nacional de Centros 
de Recuperação para a Fauna criada pela Portaria n.º 1112/2009, de 28 de setembro 
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ANEXO II 

Cálculo da Pontuação Global (PG) das candidaturas, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 5545/2021, publicado no Diário da República n.º 59, 
2ª série, de 25 de março de 2021. 

 

 
Pontuação Global da Candidatura (PG) = [A x 0,15 + B x 0,40 + C x 0,25 + D x 0,20] 
Em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à centésima) serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 
Pontuação obtida no critério C - Plano de implementação do projeto (plano temporal e económico); 
Pontuação obtida no critério D - Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta; 
Pontuação obtida no critério B - Custo e exequibilidade;  
Pontuação obtida no critério A - Convergência do projeto com a missão do pólo de receção ou do centro de recuperação para a fauna para onde é proposto (conforme o anexo III do Aviso) 
(de acordo com ponto 13.10 do Aviso) 
  

Nº

 Candidatura
Designação do beneficiário A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 D Pontuação Global

254 Sociedade Portuguesa de Vida Selvagem 5 5 5 5,00 3 3 3,00 5 5 3 5 5 4,70 4,44

255 Associação ALDEIA 3 0 5 2,00 5 5 5,00 3 3 3 5 5 3,60 3,22

256 Associação ALDEIA 5 4 5 4,40 5 5 5,00 3 3 3 5 5 3,60 4,48

257 Município de Vila Nova de Gaia 3 2 5 3,20 5 5 5,00 2 3 3 5 5 3,20 3,62

258 QUERCUS A.N.C.N. 5 5 5 5,00 5 3 3,60 3 3 3 5 5 3,60 4,37

259 QUERCUS A.N.C.N. 5 2 5 3,20 5 5 5,00 3 5 3 5 5 3,90 4,06

260 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 3 1 5 2,60 5 5 5,00 5 3 3 5 5 4,40 3,62

261

Liga para a Protecção da Natureza - 

Delegação Regional do Alentejo
5 5 5 5,00 5 5 5,00 3 3 3 5 5 3,60 4,72
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Anexo III – Pronúncias 

255 Associação ALDEIA (CERVAS) 

 

Exmos. Srs. 

tendo em conta o facto do valor que foi atribuído ao nosso projeto (21.269,62€) ser muito 

inferior ao que tínhamos indicado na nossa candidatura (79.000€) gostaríamos de perguntar se 

podemos apresentar algum tipo de esclarecimento ou envio de informação adicional, de forma 

a conseguir aproximar o valor a ceder pelo Fundo Ambiental ao que solicitamos. 

Gostaríamos também de perguntar se o valor que nos foi aprovado se refere ao total para ambas 

as tipologias, se podemos executar as ações que quisermos dentro do valor que nos será cedido 

ou se há algumas que não foram aprovadas. 

Deixamos os nossos contactos: 919457984 / cervas.pnse@gmail.com ou pedimos que nos 

indiquem um contacto de algum técnico com quem possamos falar pois através da leitura do 

documento disponibilizado ficamos com bastantes dúvidas sobre os passos a seguir, tendo em 

conta o valor que nos foi atribuído. 

Desde já obrigado, 

Ricardo Brandão 

 

Resposta: 

A Comissão de Avaliação considera que, a candidatura nº255 obteve a pontuação global de 3,22, 

ficando assim em último lugar das candidaturas admitidas para financiamento. 

Face à verba disponível do Aviso em causa, a candidatura só pode ser financiada no montante 

de 21.269,62€ (28,36%), por se ter esgotado a dotação global prevista para o Aviso n.º 

5545/2021, publicado em 25 de março. 

O montante a financiar pelo Fundo Ambiental pode ser executado n as tipologias propostas em 

sede de candidatura 
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